
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL Nº
005/2023

Chegam-me  os  autos  do  processo  administrativo  relativo  à
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Buffet, para
fornecimento  de  alimentação  e  complementos,  visando  apoio  e
infra-estrutura, no tocante à realização de eventos promovidos pela
Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN, como comemoração a Datas
Alusivas,  Palestras,  Congressos,  Seminários,  Assinatura de Atos,
Solenidades  Diversas,  entrega  de  Títulos  e  Honrarias,  Posses,
demandas eventuais urgentes, etc.
           
Da incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente
cumprido  o  rito  legal  estabelecido  na  Lei  10.520/02  e
subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 em sua atual redação, inclusive,
na  fase  externa  do  processo,  respeitando-se  o  direito  de
impugnação e de recurso, conforme o caso. Após examinar todos os
procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao
certame licitatório  em epígrafe,  HOMOLOGO a  proclamação de
vencedora a empresa JORICENE ANDRE DE OLIVIERA, inscrita no
CNPJ:  24.765.030/0001-57,  totalizando  o  valor  global  de  R$
160.500,00 (Cento e sessenta mil e quinhentos reais), Considerando
satisfatória a proposta vencedora, tendo apresentando-se como a
mais vantajosa, segundo os critérios previstos no ato convocatório,
para atender às conveniências e necessidades da Administração.
                 
Resguardada  a  “supremacia  do  interesse  público”,  reserva-se  a
Administração  a  deliberação  da  contratação,  observada  às
exigências  legais  e  edilícias  e  sua  conveniência.
 

Ipanguaçu/RN, 30 de agosto de 2023.
 

Doel Soares da Cosata
Presidente da Câmara Municipal
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